
P r e f e i t u r a  M u n i c í
ESTADO DE S

L I V R O  D E  P

r e n a

■ P O R T A R I A  Nfl 4,519 -

0 Senhor ARTHUR 8ALLER1N1, Prefeito Runicipal cie 
Lorene9 usando dae atribuições que Xhe são conferidas per 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária ILRA PEREIRA ARRENOARIZ 9 
Professora, Padrão "I", lotada no Setor de Escolas flunicipaia 
do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Runicipal 
20 (vinte) dias de licença para tratamento de saúde, em pror
rogação, conforme pedido feito em requerimento protocolado ' 
sob o nB 2321, de 15 de Junho de 1981 que, recebeu o seguinte 
despacho: N0efsridoN, face ã informação do Setor de Pessoal*

Regiatre-se e cumpra-se*

P*R* de Lorena, 17 de e 1961*

THUR BALLERINI
refeit^ Runicipal *

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Runici
pal a publicada no Paço Runicipal aos 17 de Junho de 1981*

RARIA ANTONIA PEREIRA 
do Setor de Serviços GeraisChefe


